RESOLUÇÃO Nº289/06
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERTENCENTES À CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA


A Câmara Municipal de Matias Barbosa, aprova e promulga a seguinte Resolução:


ART. 1º- A Câmara Municipal fica autorizada a doar um sofá de três lugares, duas poltronas e um armário baixo de quatro portas à Secretaria de Defesa Social, através da Delegacia de Polícia da Comarca de Matias Barbosa – MG.

ART. 2º- A doação será efetivada através de termo de doação a ser assinado pelo presidente da Câmara Municipal e pelo titular da Delegacia de Polícia.

Art. 3º- Tão logo o termo seja assinado, os bens poderão ser entregues à Delegacia.


ART. 4º- Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara.


ART. 5º- Esta Resolução entra em vigor após a sua fixação e/ou publicação.




Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2006.

_____________________________    ____________________________

Presidente da Câmara Municipal      Secretário da Câmara Municipal





______________________________________




Vice-Presidente da Câmara Municipal

